
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua tub a ão. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julh 

HERM 

SARA DAMIANA B 
Secretária Municip 

RBANi0 
Administração. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PREFERUDA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.542/2022 

Concede prorrogação de licença maternidade a servidora 
_ VALÉRIA SILVA PRADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora VALÉRIA SILVA PRADO, matrícula 997841, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 9.948.334-2 — SSP-PR e inscrita no CPF n° 
068.132.359-07, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Professor de Educação Física do Ensino Fundamental, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença maternidade no 
período de 26 de outubro de 2022 à 24 de dezembro de 2022, sem prejuízo de seu 
vencimento. 
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